
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PARCERIA 

PARCERIA MUNICÍPIO e ECOVITA 
INCORPORADORA E CONSTRUTORA 
LTDA., PROCESSO ADM. 30.481 /201 7. 

Pe lo presente instrumento. ele u1n lado. MUNICÍPIO DE BOTUCATU (PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BOTUCATU), pessoa j urídica de direito públi co. inscrita 11 0 Cadastro Nac iona l ele Pessoas .Jurídicas 
CN P.1 /M r sob 11 1

' 46.634 .1 O1 /0001-15 , co111 sede à Praça Pedro Torres. 11 º. 100, Cent ro. na e idade ele Botucatu. 
Estado ele São Paulo. CEP: 18.600-900, neste ato representada pelo Prefeito, MÁRCIO EDUARDO PARDINI 
AFrONSECA, brasilei ro, di vorc iado. engenheiro civil, res idente e domiciliado na cidade de Botucatu/SP. 
portador ela Cédula el e Iclenticlacle RG nº 20.505.530-8 SSP/S P e clevicla111e11te in scrito no CPF/MF sob o 11 '' 
135 .943.748-74, doravante denomi nada "MUNICÍPIO", e, de outro lado ECOVITA INCORPORADORA 
E CONSTRUTORA L TDA .. pessoa jurídica de dire ito privado. in scrita no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas CN PJ /M F sob o n". 1 1.943. 7 10/0001 -7 1. com sede na Avenida Getúlio Vargas, nº . 18-46. Sala 1208. 
Parque Jardim Europa . na cidade de Bauru. Estado de São Paulo, CEP: 17.017-383. neste ato representada por 
seu~ -;óc ios Adrni ni stradores LOURENÇO RA NIERI FILHO. brasileiro. casado. engen heiro civil co11for111e 
C lff/\ 11º 0601099750. res idente e domiciliado na cidade de Bauru .. Estado de São Paulo, na Rua Benedito 
Mor,:ira Pinto. 11 '' 5-050. Apa rtamento 61 . Jardim Panora ma. CE P: 170 1 1-1 1 O, portador ela Cédu la de 
lclcn tidadc RG 11 º 9.490.053 SSP/SP, devidamente insc rito no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas CPF/MF 
11 1

' 050.486.088-79 e ELA IN E APAREC IDA FRANCH I SIM ÕES, brasileira, casada. empresária . res idente e 
dnmiciliada na c idade de Ba uru. Estado de São Paulo, na Rua São Luiz, nº 1-22, Vila Cá rcli a, CEP: 17013-
:"80. portadora ela Céd ul a de Identidade RG 11º 16.8 18.732 SS P/SP. devidamente inscr it a 11 0 Cadastro Nac ional 
de Pessoas Fís icas CPF/MF 11º 067.933.948-51. confo rme seu Contrato Socia l, doravante denominada 

"ECOVITA", tem. entre si, justo e contratado o que segue. 

CO NSIDERANDO QUE o MUNICÍPIO e a ECOVITA, sem repasse de verbas, desejam desenvolver 
projetos e ações para a const rução de Unidade Esco lar de Ensi no Fundamental li (período integral). loca li zado 
11 0 Jardim Maria Luiza. no mun icípio de Botucatu/SP ("'Obra"). visando atender a reg ião dos loteamentos do 
Jarclirn Mari a Luiza. Jardim do Bosque 1. Ja rdim do Bosque li. Jardim Res idencial Paratodos. Jardim Cedro e 
pnn i 111 id ades . 

i\s PARTES tem entre si.justo e contratado. o presente INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO 
DE PARCERIA. e mutuamente ace ita111 e outorgam, na me lhor fo rma de direito. o seguinte: 

CLÁUSU LA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. 1 O presente in stru111e11to tem por objeto a parceria entre o MUNICÍPIO e a ECOVIT A visando à 
construção da Unidade Esco lar de Ens ino Fundamental li ("Esco la") com área de 1.621.16 111 2

• _junto ao 
Jardim Maria Luiza. no rnunicípio de Botucatu/SP. conforme Projeto que, rubricado pelas PARTES. 
integra o presente in strumento como Anexo 1. 

1.2 Pela parceria aqu i estabelec ida, aj usta m as PART ES que o MUNICÍPIO ficará responsável pela aquisição 
de todos e quaisquer materiais que se fi zerem necessários para a construção. cabendo à ECOVIT A 
fó rnecer e adm ini strar a mão de obra. 

1 .3 Na execução dos serviços. a ECOVITA deverá obedecer rigorosa mente aos projetos e respecti\'as 
espec ifi cações téc ni cas. das quai s declara ter tom ado conhecimento. Qualquer alteração só poderá ser fe ita 
111ediante aprovação pelo MUNICÍPIO e prévio consentimento. por escrito, por ambas as partes 

MlJN ICIPIO e ECOVITA. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO 

2.1 O MUNICÍPIO se obriga a fornecer o apoio técnico-operacional e administrativo necessário para a 
c:,.;cc ução das obras, apresenta ndo os projetos e fornecendo todos e quaisquer materiais necessários para a 
c1) nstrução. devendo. ainda: 
(í) Denunciar o descumprimento. pelas PARTES. das obrigações pactuadas: 
(ii) Fornecer toda e qualquer in formação e documentação necessárias ao bom e fiel cumprimento da 

presente Parceria: 
(iii) Providenciar as aprovações necessárias para a execução da construção: 
(i \') Fiscalizar. juntamente com a ECOVITA, o uso ele EPls (Equipamento de Proteção Individual) 

cios empregados ela ECOVIT A. necessários à perfeita execução dos trabalhos: 
(v) Efetuar a nbertura ela matrícula CEI (Cadastro Espec ífico do INSS). a sua devida baixa, junto à 

Receita Federal do Brasil. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA ECOVITA 

3.1 A ECOVIT A sen1 responsável pelo fornecimento da mão de obra para a consecução cio objeto desta 
Parceria. incluindo as despesas referentes aos equipamentos e ferramentas necess,frias. 

3.2 Responsabilizar-se pelos salá rios e todos os encargos sociais. trabalhi stas e previdenciários. inclusive 
acidcntários. de seu pessoal direto e indireto. bem como pelas despesas indiretas incorridas. que deverão 
ser pagas tempestivamente. 

3.3 Responsabili:rnr-se pelo recolhimento de eventual diferença de encargos previdenciários por ocasião da 
bai:-.;a da obra/matrícula CEI (Cadastro Especifico do INSS) junto à Receita Federal do Brasil. 

3.-t Encaminhar mensalmente entre os dias 28 (vinte e oito) e 30 (trinta) de cada mês. por e-mail aos cuidados 
de Secreta ria da Habitação e Urbanismo (e-mail: planejamento@botucatu.sp.gov.br), as Notas Fiscais 
referente as prestações de serviços realizadas. GUIA ele INSS e seu recolhimento. juntamente com as 
GFIPs vinculadas à CEI da Obra, discriminando os funcionários alocados na mesma. 

3.5 Respeitar e cump rir todas as normas relacionadas ao Meio Ambiente, Saúde e Segurança e Qualidade. 
constnntes da Consolidação das Leis cio Trabalho. da Portar ia nº. 3.214/78. Ministério do Trabalho. e outras 
disposições relacionadas com a matéria. 

3.6 Manter o local ele serviço limpo e em boa ordem durante todo o período de traba lho. 

3.7 A ECOVITA deverá solic itar. por escrito. os materiais a serem fornecidos pelo MUNICÍPIO para 
utiliLação em cada etapa ela co11strução. com um prazo mínimo de 30 (tri11ta) dias ele antecedência. de 
nlllclo a que as atividades não sofram paralisações. 

3.8 keceber e conferir os materiais fornecidos pelo MUNICÍPIO até o término e recebimento da obra. arcando 
às suas e:-.;pensas pela reposição cios mesmos no caso de comprovado uso indevido pela ECOVIT A. 

3.9 /\tender pronta111e11te às reclamações cio MUNJC[PIO. executando. refazendo e corrigindo, quando for o 
caso. e ús suas expensas. as partes dos serviços que não atenderem às especificações/normas técnicas 
c:,.;igidas e a qualidade estabelecida. desde comprovada a sua imperícia ou negligência. 

3.1 O Proceder ú rem oção ele e11tul hos. bem como a retirada de máquinas, equipamentos. in stalações e demais 
be11s de sua propriedade. após a lavratura cio "Term o de Recebimento Definitivo" e dentro cio prazo 
máximo ele 05 (ci nco) dias úteis a contar ela emissão daquele. 
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3.11 · Designar um responsável pela execução dos serviços. que deverá comunicar aos seus funcionários os 
serviços a serem realizados. ficando responsável pelo recebimento de comunicações e intimações relativas 
à Parceria. com plenos poderes perante o MUNICÍPIO. 

3.12 Não alojar se u pessoa l na área da obra sem autorização prévia e por escrito do MUNICÍPIO. 

3.13 Responsabilizar-se por apólice de seguro contra acidentes, de modo a cobrir danos de qualquer 
natureza. inclusive contra incêndio. válida para todas as instalações. equipamentos. materiai s e pessoa l sob 
sua responsabilidade. bem como a danos pessoais e materiais contra terceiros. 

3.1-t Responder. civil e criminalmente. por todos os danos que venha provocar ou causar ao MUNICÍPIO 
e/ou terceiros. desde que comprovada a sua culpa exclusiva. 

3.15 Executar a obra e serviços em perfeitas cond ições. utilizando a melhor técnica e de acordo os projetos 
e memoriais fornecidos pelo MUNICÍPIO, em estrita obediência à legislação vigente. às disposições 
aplicáveis da ABNT e às determinações da fiscalização. 

3.16 Fornecer a A.R.T. (Anotação de Responsabilidade Téc nica) relativa aos serv iços prestados. 
devidamente reco lhida junto ao C REA - São Paulo. antes do início da prestação dos serviços. 

3.17 Manter a guarda e a vigilância da obra/serviços até a lavratura do --Termo de Recebimento Provisório ... 
responsabilizando-se por furtos. roubos. extravias ou deteriorações da obra. bem como de quaisquer 
máquinas. equipamentos e materiais; 

CLÁUSULA QUARTA- DA VIGÊNCIA 

-t.l O presente Termo terá vigênc ia de 15 (qu in ze) meses. a contar da data de sua assinatura. ou até a emissão 
do respectivo --rermo de Recebimento Definitivo". o que ocorrer primeiro. 

CLÁUSU LA QUINTA- DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 

5.1 Qualquer elas PARTES. sem prejuízo de outras sanções. poderá rescindir a Parceria. independentemente 
de notificação judicial ou extrajudicial. caso a outra venha a infringir quaisquer das cláusulas ou condições 
ora pactuadas e. ainda. nas hipóteses previstas em lei. 

5.2 A Parceria poderá ser resc indida. ainda. independentemente de qualquer indenização. nas seguintes 
hipóteses: (i) quando a rescisão for mutuamente pactuada. caso em que será lavrado o correspondente 
distrato; ou (ii) quando a intenção de rescindir for previamente comunicada pela pa11e interessada. com 
aviso escrito feita à outra parte com 30 (trinta) dias de antecedência. 

CLÁUSU LA SEXTA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

6.1 ;\ presente Parceria não gera qualquer li ame ou víncu lo empregat1c10 entre o MUNICÍPIO e os 
funcio nários da ECOVITA, se ndo de exclusiva responsabilidade da ECOVIT A todas as obrigações 
sociais. trabalhistas. securitária. fundiária. previdenciária e fiscais. relacionadas aos seus empregados. 
prepostos e demais pessoas por ela credenciadas para a execução deste serviço. 

6.2 Fica assegurado ao MUNICÍPIO. o direito de acompanhar e fiscalizar a execução dos trabalhos 
desenvolvidos pela ECOVIT A, assim como questionar quaisquer comportamentos que desvirtuem o 
carMer da Parceria supracitada . 

e, , 
·~ 3 

--



6.3 Esta Parceri a não pode ser transferida a terceiros. nem mesmo cedido. sem que haj a concordâ ncia. por 

esc rit o. de ambas as PARTES . 

6.4 Toda e qualquer tolerânc ia quanto às condições estabelecidas na presente Parceria não constituirá novação 
ou rent1ncia de dire itos. mas tão-somente ato de mera liberalidade. podendo ser ex igidos a qualquer tempo. 
na f"órm a ajustada 11 este in strumento . 

6.5 Nenhuma das PART ES poderá alterar as cl áusulas e di spos ições da presente Parceri a. sal vo com a prév ia 
anuência entre ambos. por esc rito. através de Termo Aditi vo por estes ajustados. 

6.6 Túdos os d ireitos e obrigações ora acordados entre as PARTES, obrigam também seus herde iros e 
sucessores a qu alquer títul o. 

6.7 A invalidade de uma ou mais disposições desta Parceria não poderá ser invocada como moti vo para 
in va I idar o contrato como um todo. permanecendo as demais disposições constantes neste in strumento 
integralmente vú lidas e e:-.:igívei s. 

6.8 1\ s PARTES dec lara m que esta Parceria e as re lações aqui estabelecidas não constituem qua lquer fo rnw 
de consórcio. associação. soc iedade. '·j oint venture··. gestão de negócio ou cont ra to de tra ba lh o ent re as 
mesmas. bem como não vincul am os seus respectivos sócios. empregados. e/ou prepostos perma necendo. 
cada pa rre. au tônoma e independente da outra. 

6.9 Aj ustam as PART ES. em ca ráter irrevogáve l e irretratáve l que a relação contratual ora ce lebrada deverá 
obedecer aos mais estritos e ri gorosos conceitos e princípios da ética, moralidade e boa-fe na co ndução 
cios negóc ios. incluindo. mas não se limitando. a ev itar por si e/ou através de terce iros. seja total ou 
parcialmente. direta e/ou indi retamente. relações. contatos e/ou parcerias comercia is com quaisq uer tipos 
e/ou es pécies de agentes que por qualquer meio ou fo rma tenham, ou tenham tido parti cipação em 
ati \ idades comerciais il íc itas. incluindo aí a da concorrência antiética ou des lea l, das quais, em fun ção da 
at ividade e:-.: ercida. as PARTES de la sa bem ou deveri am sa ber. 

6.1 O As PARTES dec lara m conhecer as normas de prevenção à corrupção prev istas na leg islação bras ile ira. 
dentre el as. a Lei de Improbidade Admini strati va (Le i nº 8.429/ 1992) e a Le i nº 12 .846/201 3 e seus 
regul amentos (e m conjunto, " Lei s Anticorrupção") e se comprometem a cumpri-l as fi elmente, por si e por 
,-cus sócios. admini stradores e colaboradores. bem como exigir o seu cumprimento pe los terce iros por elas 
contratados. Ambas as PARTES desde já se obrigam a. 110 exercício dos direitos e obrigações prev istos 
neste Co ntrato e no cumprimento de qualquer um a de suas di spos ições: (i) não dar. oferecer ou prometer 
qua lquer bem de va lor ou va ntage m de qualquer natureza a agentes públi cos ou a pessoas a eles 
re lac ionadas ou ainda qua isquer outras pessoas. empresas e/ou entidades pri vadas, com o objetivo de obter 
\,a nt agem indev ida. influenciar ato ou deci são ou direc ionar negócios ili citamente e ( ii ) adotar as melhores 
prá ticas de monitoramento e verificação do cumprimento das lei s anticorrupção, com o objetivo de 
prevenir atos de corrupção. fraud e. práticas ilícitas ou lavagem de dinhe iro por seus sócios. 
ad mini stradores. co laboradores e/ou terceiros por elas contratados. A comprovada violação de qualquer 
das obrigações prev istas nesta cl áusula é causa para a resci são unilateral deste Contrato. sem prtc:iu ízo da 
cobrança elas perdas e da nos ca usados à parte inocente . 

6.11 O presente instrumento preva lece sobre eventuais acordos. contratos. propostas comerc1a1s ou 
entendimentos mant idos entre as PARTES sobre o negóc io. anulando toda e qualquer di spos ição que lhe 
fo r contriir ia. se ndo dorava nte o único documento a regular o negócio. 

6.1 2 As PART ES disc utiram e defini ram em conjunto a redação de toda s as c láusul as deste in strumento. 
declarando com elas estarem de pleno acordo. bem como qu e as dispos ições ela avença são equili bradas e 
atendem plenamente os interesses de ambas. 
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CLÁUSU LA SÉTIMA - DO FORO 

7.1 Fica eleito o foro da Comarca de Botucatu, Estado de Sào Paulo, com exc lusão de qualquer outro por mai s 
privilegiado que seja ou se torne. para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 

E por estarem ass im justos e contratados, lavrou-se o presente INSTRUMENTO PARTICULAR DE 
CONTRATO DE PARCERIA em 02 (duas) vias de igual teor. impressas em 05 (ci nco) laudas, somente no 
anvcrso.juntamen te com 02 (d uas) testemunhas in strumentárias. pelo que. por si. se obri gam a bem e fielmente 
cum pri-lo. 

Botucatu/SP. 2fi'de setembro ele 201 7. 

\ 1 • ' .) 

~~h 
MUNICÍPIO DE BOTUCATU J.f' 

46.634.101/0001-15 / ' 
Márcio _- cluardo Pardi11i Affo11seca (Prel~ it~ f nicipal) 

/ ,.,c~3qí1 
(.)1~ 
Í-1 

ECOV YAÍNCORPO ~ADOR 
Louren o Ra11ie ri Filho: Ela i11 e Aparecicl 

DE BOTUCATU) CN,l~J/MF nº 
-~30'\ 

!_~~;. 

• resentantes Legais). 

'--771 µ:J;~l 
VISTO JURÍDICO ECO V/TA: Mariana Augusta Mercadante Velloso OAB/SP nº 258 .234 

R ·1 

ÍD~U~ ,Antonio a Çy!J<M.icllE BOTUCATU/SP: 

Sec. Mun. Negócios Jurídicos 
OAB/SP 212. 706 

TESTEMUNHAS: 

' ~ )/' 

Thalyta Thabatta Nicolau So uza 
RG 11 '' -1-1.301 .551-X SSP/SP 
CPFMF 11 '' 333.494.478-64 


